
LEI NQ 132/93.

sl1MuLA- ttDISPOE SOBRE O USO" E A CONDUÇXQ: DE'

VEtCULOS:AUTOMOTORES E MOTOCICLE_

TAS, E ESTABELECE NORMAS PARA: PA-

DRONIZAÇIO DOS VEtCULOS DE PROPRI~

EDADE 00 MUNIC!PIO DE SA1~Ti.\:, LUZI.&

D' OESTE E DÁ OUTRAS PROVID:tNCIAS tt ~;

o Presidente da CâmaraMW'lÍcipalde Santa Luzia D'Oe!,
telRo, o Sr. José Sanguanini, no uso de suas atribuições que lhes são c6n

feridas emLei; e ea consonãncia como Art.28,IV da, Lei Orgo MunicipaL;1
FAÇOSABER que a CâmaraMunicipal aprovou e eu pro.m.ul

go a seguinte:;

L E I:.- - -- --

.ART e- 12 - F'ic8"permitido; o USO) e condução dieveículos
públicos;; municipais, autemotoz-es e motocicletas, somente para pessoas ..ha-
bili tadas e contratadas paz-a, taJ., fins)/)

§ 19 - Os carros públicos municipais só deverão ser B
sadas; a serviço exclusivo do MunicípiO.

I - Os carros públicOB;, exceto o do gabinete' do Poder
Executivo, deverá permanecer a partir' das 18 :00 Horas, no) pátio da Prefei-
tura MunicipaL nos dias úteis.

II - Emcasos especiais, a partir; do horário mencioll.§:
do) no: inciso anterior, sábados, domingos e feriados}, os carros públicos •
poderá se Lccemovez- do pátiQ, da Prefeitura .mediante autorização; pravia djOl

Prefeito Municipal, ou do Chefe de Gabineteo
.A,) Entende-se por casos especiais primeiramen.te, os t

casos de doenças ou umoutro-' caso que: o Prefeito assim def'iniro
ARTo 22 - Qualquer cidadão poderá acionar a polícia',

Militar para apreenção do veículo usado indevidamente, dentro ou fora do
MunicipiO<que não tenha autorização das autoridades que:menciona

11 do'Art. 12 desta Leio

ARTo 3g - Os velculos de propriedade do liunicípio

~anta Luzia D'Oeste, alocados a serviç~ de qualquer Secretaria, obrigató-
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Cont. da Lei ).)2/93.

riament:e conterão) apenas em suas laterais, o seguinte:

I.__GOVERNO MUNICIPAL - se pertence a alguma secretaria

especificar o nome.
PARÁGRAFO W]CO - As cores ([os;Veiculos; serão padroniza

doa, cabendo ao Prefeito Municipal determiná-laao
ART & 42 _ t vedada a colocação de nomes de pessoas: nos

veiculos de propriedade do Municípioo
ART& 52 _ Esta Lei_ entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário'

l?lenário das Deliberações,24 de Novembro de 1.993~i
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